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CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 14 ° - Os casos omissos surgidos na aplicação do 
presente Regimento Interno serão avaliados em instância 
superior, ou seja, encaminhado para a Superintendência de 
Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 15° - Revogam-se as disposições em contrário.

 Art. 16°- Este Regimento entrará em vigor na data 
de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSO

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo: 27632/2023/SEMGES
 Espécie: CONTRATO 701-SEMGES/ASSEPRO/2024
 Objeto: O presente Contrato tem por objeto CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DO ABRIGO INS-
TITUCIONAL DE IDOSOS, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR, 
conforme estabelecido na CONCORRÊNCIA nº 022/2023-CPL 
e seus anexos.
 Valor: R$ 5.027.592,43 (cinco milhões, vinte e sete 
mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e três 
centavos).
 Modalidade: Concorrência.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 02.10.01, Fun-
cional Programática: 08.241.0049.1186.0000, Categoria 
Econômica: 4.4.90.51.99, Fontes de Recursos: 500 - Recursos 
Não Vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
892 de 20/09/2024. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: TERRORAIMA  LTDA  -  EPP.
 CNPJ: 22.887.103/0001-58
 Data da assinatura: 26/09/2024
 Vigência: A vigência do contrato é de 300 (trezen-
tos) dias contados da data da Ordem de Serviço. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 169/2024– GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 05 (cinco) dias de férias a servi-
dora NARA POLINNE DA SILVA CUNHA, matrícula nº 45509, 
referente ao exercício 2021/2022, as quais foram suspensas 
por meio da Portaria nº 028/2022–GAB/SEPF, publicada no 
DOM nº 5579 de 09.03.2022, a serem usufruídas no período 
de 30.09.2024 à 04.10.2024.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 25 de setembro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 171/2024– GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servido-
ra JÉSSICA MAFRA FARIAS CARVALHO, matrícula nº 848857, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais foram suspensas 
por meio da Portaria nº 078/2024–GAB/SEPF, publicada no 
DOM nº 6182 de 04.09.2024, a serem usufruídas no período 
de 30.09.2024 à 09.10.2024.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 26 de setembro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 172/2024– GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servido-
ra CLEODECIRA GOMES DE ALMEIDA, matrícula nº 44941, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais foram suspensas 
por meio da Portaria nº 115/2024–GAB/SEPF, publicada no 
DOM nº 6182 de 04.09.2024, a serem usufruídas no período 
de 30.09.2024 à 09.10.2024.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 25 de setembro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 173/2024– GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor 
MOISÉS BARRETO BRAZ, matrícula nº 960713, referente ao 
exercício 2023/2024, as quais foram suspensas por meio da 
Portaria nº 127/2024–GAB/SEPF, publicada no DOM nº 6182 
de 04.09.2024, a serem usufruídas no período de 30.09.2024 
à 09.10.2024.


